
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 80.912 - SP 
(2017/0030357-1)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : OLIVIO SCAMATTI 
ADVOGADOS : ALBERTO ZACHARIAS TORON  - SP065371 

 LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER  - 
SP235045 

 MARINA HELENA DE AGUIAR GOMES  - SP359250 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
NULIDADE. SUPERVENIENTE DECISÃO DA SUPREMA CORTE 
CONCESSIVA DA ORDEM. PREJUDICIALIDADE DO PRESENTE 
WRIT. RECURSO MINISTERIAL QUE NÃO AFASTA A PERDA DO 
OBJETO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1. A superveniente decisão da Suprema Corte concessiva da ordem de 
habeas corpus para decretar a invalidade de decisão proferida na Medida 
Cautelar n. 606/08, objeto do presente recurso, ainda que tenha sido 
impugnada por recurso ministerial, não afasta a prejudicialidade da 
análise da matéria por esta instância superior.

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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